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HE)'l

INSUTUTO FEDERAL
PARARA

PO RTARIA N 8 5 6 Dt 11 DE NIAIO DE 2017

O Direlor de Desen\ olvijnento de Pessoas da Pró-
Reitoria cle(festão de Pessoas do Institutc] Federal do
Parara, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria N" 995 dc 27 dc julhc} dc 2016, considerando o
disposto nos pa'ágrafos 2o e 5' do artigo 10 e no artigo
1 0-A da Lei n' ] i,091 de 12.01 .2005. a Portaria 623 de
26/09.'2011 do NlagníHiço Reitor, e conforme processo
n' 23411.002354/2017-17.

'1
RESOLVE

[. Conceder progressão poi' inéHto pro]]ssiona] à servidora. ocupante do
cargo de Recepcionista, confbmte abaixo

SIAPE SERVIDOR """ ~i«.. .=BHnwm'
DATA DA

PROGRESSÃO

DE l PARA

1060972 St;EI,l TFREZINHA H EI NtBECHFR vç,4s l c 4]3 l 414
18. 04. ]7

'n 11. A data final do interstício para a mencionada servidora habilitar-se à
progKssão subsequente é 18/iO/IS

ES CAA'bELo

Diretoj' de Desenx olvimcnto dc Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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